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convocados para a realização do método seguinte através de notificação, 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria.

15.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, será publi-
citada nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

14 de dezembro de 2016. — A Presidente da Junta, Maria Otília 
Martins Cardeira.

310112406 

 FREGUESIA DE FERREIRA DE AVES

Aviso n.º 306/2017

Lista unitária de ordenação final — Homologação
Para efeitos do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos do procedi-
mento concursal comum, publicado pelo Aviso n.º 2493/2015, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março de 2015, referente ao pre-
enchimento de um posto de trabalho de Assistente Técnico, por tempo 
indeterminado, da homologação da lista unitária de ordenação final, 
por despacho datado de 28 de abril de 2016, que a mesma se encontra 
afixada para consulta no átrio do edifício desta Junta de Freguesia, sito 
em Castelo, disponibilizada na página eletrónica, em www.cm -satao.pt 
(procedimento concursal externo).

13 de maio de 2016. — A Presidente da Junta de Freguesia, Dr.ª Maria 
Virgínia Amaral Figueiredo.

310123496 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMONDE

Aviso n.º 307/2017
Nos termos do disposto do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final relativa ao procedimento concursal comum, para a ocu-
pação de um posto de trabalho na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, na área da função de cantoneiro, aberto pelo 
aviso n.º 14071/2016, publicado em Diário da República, 2.ª série, 
n.º 218, de 14 de novembro de 2016 e na BEP com o código de oferta 
n.º OE 201611/0193, a qual foi homologada por deliberação tomada em 
reunião de 26 de dezembro de 2016.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
1 — António Lourenço do Couto — 14,60 valores
28 de dezembro de 2016. — O Presidente da União das Freguesias 

de Grijó e Sermonde, Joaquim César Ramos Rodrigues.
310130672 

 FREGUESIA DE MARTIM LONGO

Aviso n.º 308/2017

Procedimento concursal comum, de natureza urgente, para o preen-
chimento de um posto de trabalho de Assistente Operacional da 
Carreira Geral de Assistente Operacional, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas, a termo certo.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.ºda Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22/1, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6/4 conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º e no n.º 6 do artº36, ambos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 

Lei n.º 35/2014 de 20/06, faz-se público que, por deliberação da Junta 
de Freguesia de 22/12/2016, a titulo de recrutamento excecional, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, de natureza urgente, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República 2.asérie, para constituição de relação 
jurídica de emprego em funções públicas por tempo determinável, a 
termo certo de um Assistente Operacional, da carreira de Assistente 
Operacional, previsto e não ocupado no mapa de pessoal, para exer-
cer funções nos serviços operacionais da Freguesia de Martim Longo, 
Concelho de Alcoutim.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 4.ºda Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/1, na redação atual, declara-se que, na Freguesia, 
não estão constituídas quaisquer reservas de recrutamento.

3 — AMAL — Comunidade Intermunicipal do Algarve- não foi consti-
tuída a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais (EGRA).

4 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Exmo. Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014, «As Autarquias Locais não têm de con-
sultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação»

5 — Legislação aplicável — Lei 35/2014, de 20/06 Portaria 
83-A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 145-A/2011, 
de 6/04, Decreto Regulamentar 14/08, de 31/07; Portaria 1553-C/08, 
de 31/12 e DL n.º 4/2015, de 07/1.

6 — Local de trabalho: área geográfica da Freguesia de Martim Longo, 
Município de Alcoutim.

7 — Duração do contrato- O contrato é celebrado nos termos da 
alínea h) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 35/2014, de 20/6, pelo prazo 
de um ano, sem prejuízo de eventual prolongamento até ao fim do prazo 
máximo previsto no artigo 60.º da Lei 35/2014, de 20/6.

8 — Caracterização do posto de trabalho: conteúdo funcional inerente 
à carreira geral e categoria de Assistente Operacional, conforme anexo à 
Lei 35/2014 de 20/6 (n.º 2 do artigo 88.º). Funções de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços. Principal predominância na execução de serviços de higiene e 
limpeza na extensão do centro de saúde de Martim Longo e nos servi-
ços da Freguesia. Possibilidade de execução de tarefas administrativas 
indiferenciadas e de pouca complexidade.

9 — Âmbito de recrutamento: O recrutamento é feito por procedi-
mento concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado. Na impossibilidade de 
ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho, em obediência aos 
princípios de racionalização e eficiência que devem presidir à atividade 
autárquica, proceder-se-á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos números 3 e 4 do artº30.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06 e 
da deliberação supra mencionada.

10 — Relativamente às prioridades de recrutamento, obedecer-se-á 
ao disposto no artigo 30.º da Lei 35/2014, de 30/6.

11 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos a procedi-
mento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12 — Qualificações profissionais e literárias: Posse, cumulativa, dos 
seguintes documentos, válidos, sob pena de exclusão:

a) Habilitações literárias exigidas: Habilitações literárias exigidas: 
Escolaridade obrigatória (4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de 
dezembro de 1966, 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 
1/1/1967 e 31/12/1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos a 
partir de 1/1/1981), não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

13 — No caso de candidatos com deficiência abrangidos pelo Decreto -
-Lei n.º 29/2001, de 3/2, devem apresentar Declaração, sob compro-
misso de honra, do respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001,conjugado com os artigos 23.º 
e 24.º da Lei 7/2009, de 12/2, na sua redação atual, aplicável por via do 
artigo 4.º, n.º 1, alínea c) da 35/2014, de 20/6.
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14 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

15 — Posição remuneratória: O posicionamento corresponde à 
1.ª posição/nível 1 da tabela remuneratória única da carreira/categoria 
de Assistente Operacional, indexada ao salário mínimo, no valor atual 
de quinhentos e trinta euros (530,00€) e não será objeto de negociação, 
atendendo às restrições orçamentais em vigor.

16 — Apresentação das candidaturas — As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento obrigatório de formulário 
tipo (disponível na Secretaria da Junta — horário: 09:00h às 15:00h, 
podendo ser remetido por correio ou endereço eletrónico, a pedido do 
candidato). É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do formulário de 
candidatura, sob pena de exclusão.

17 — Após correto preenchimento deve ser entregue pessoalmente 
na referida secretaria, mediante passagem de recibo comprovativo, 
ou remetido por correio registado com aviso de receção para a Junta 
de Freguesia de Martim Longo, Bairro da Junta de Freguesia, S/N, 
8970-251 Martim Longo. Não se aceita candidaturas elaboradas ou 
enviadas de outra forma.

18 — Os candidatos poderão ainda indicar quaisquer outros elementos 
que sirvam para avaliar os seus méritos desde que se relacionem com a 
caracterização do posto de trabalho e sejam comprovados por documento 
válido anexo ao formulário, cabendo ao júri ponderar a sua aceitação.

19 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae datado e assinado dele devendo constar as habilita-
ções literárias e experiência profissional, designadamente as funções que 
exerce e ou exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida em 
matéria relacionada com a área funcional do posto de trabalho, com 
indicação expressa das entidades promotoras, duração e datas, sendo que 
a não apresentação de currículo profissional é motivo de exclusão;

b) Documentos a que se refere o n.º 12, alínea a), por fotocópia 
simples;

c) No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego público, 
deverá apresentar declaração emitida pelo serviço em que exerce funções 
ou a que pertence, devidamente atualizada da qual conste:

A modalidade de relação jurídica de emprego público que detém;
A carreira e a categoria, bem como a posição remuneratória detidas;
A antiguidade na função pública, na carreira, na categoria e no exer-

cício da atividade que atualmente exerce;
A caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou por 

último, no caso dos trabalhadores em situação de mobilidade especial, 
com identificação das atividades que se encontra a exercer, bem como 
a data a partir da qual as exerce;

As menções quantitativas e qualitativas da avaliação de desempenho 
dos últimos 3 anos, ou declaração de que o candidato não foi avaliado 
nesse período, com respetiva fundamentação.

20 — Dever apresentar o bilhete de identidade e Cartão de Contri-
buinte ou cartão de cidadão ou, querendo, anexar fotocópia simples.

21 — Os documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos 
no n.º 11 são temporariamente dispensados desde que os candidatos 
declarem, no respetivo requerimento, a situação precisa em que se 
encontram relativamente a cada um deles.

22 — Os documentos entregues, quando emitidos em língua estran-
geira, deverão ser acompanhados da respetiva tradução oficial devendo 
o certificado de habilitações estar devidamente reconhecido.

23 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mento comprovativo das suas declarações.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados de acordo com o 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22/1, na sua redação 
atual, sendo indicado o dia, a hora e local da realização dos métodos de 
seleção com a devida antecedência.

25 — Métodos de seleção: Nos termos do disposto n a alínea a) do 
n.º 2, conjugado com o n.º 6, ambos do artigo 36.º da Lei 35/2014 de 
20/06, conjugado com a alínea b) do n.º 1 e do n.º 3, ambos do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83-A/2009 de 22/01, na sua redação atual, os métodos 
de seleção, aplicáveis a todos os candidatos independentemente da sua 
proveniência, são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC) — descrita no artº11.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06/04;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — descrita no art.º13.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 06/04, como método complementar de seleção.

26 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 06/04, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
valoração inferior a 9,5 valores, não sendo convocados para a realização 
do método seguinte.

27 — Classificação final (CF) — a ordenação final, valorada na escala 
de 0 a 20 valores, será obtida através da aplicação da seguinte fórmula: 
CF: 70 % (AC) + 30 % (EPS).

28 — Atendendo ao carater de urgência do procedimento, os métodos 
de seleção a aplicar constituirão uma fase única, pelo que a notifica-
ção dos candidatos para efeitos do exercício do direito de audiência 
dos interessados se verificará apenas aquando da ordenação final dos 
mesmos.

29 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto 
no artigo 35.ºda Portaria n.º 83-A/2009, de 22/1.

30 — As atas do júri onde constam os parâmetros, grelha de avaliação, 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos logo que solicitadas.

31 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.ºda Portaria 
83-A/2009 de 22/01.

32 — Resultados e ordenação final — A lista unitária será publicitada 
nos termos dos artigos 33.º e 34.º da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 
22/1, na nova redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011 de 6/4.

33 — Composição do júri:
34 — Presidente: António Manuel Cordeiro, Assistente Operacional

Vogais efetivos:
1.º Vogal — Elisabete Sofia Fragoso Brito, Assistente Técnico, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º Vogal — Ortelina Palma Henriques Pereira, Assistente Técnico, 

Assistente Operacional.

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Perpétua Marta Teixeira Martins, Assistente Técnico
2.º Vogal — Nuno Miguel Teixeira Martins, Assistente Operacional

35 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento de um posto de trabalho a ocupar, e para efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.ºda Portaria 83-A/2009 de 22/1, alterada 
pela Portaria 145-A/2011 de 6/4.

36 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mento comprovativo das suas declarações.

37 — Quota de emprego — nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiência 
igual ou superior a 60 %, que se enquadre nas circunstâncias e situa-
ções descritas no artigo 2.ºda Lei n.º 38/2004, de 18/8 têm preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

38 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

39 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22/1, o presente aviso será publicado na bolsa de 
emprego público (www.bep.gov.pt) no 1.ºdia útil seguinte à presente 
publicação em D.R. e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

40 — Em tudo o que não se encontre expressamente previsto no 
presente aviso, o procedimento concursal reger-se-á pelas disposições 
constantes da Lei n.º 35/2014, de 20/6 e da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22/1, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6/4.

22/12/2016. — O Presidente da Freguesia, Aníbal Guerreiro Cardeira.
310119916 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MASSAMÁ E MONTE ABRAÃO

Aviso n.º 309/2017

Conclusão com sucesso do período experimental
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 2 e 

n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, homologuei em 
treze de dezembro de dois mil e dezasseis, a conclusão com sucesso, 


